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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.337/2026 =
de 12 de junho de 2026.

Dispõe  sobre  a  proibição  da
insta lação  de  barracas  de
alimentação  e  bebidas  e  do
exercício do comércio ambulante
nas  proximidades  do  Estádio
Municipal  Farid  Jorge  Resegue,
durante a realização da Festa do
Peão de Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a
segurança, a organização do trânsito, a mobilidade urbana,
a higiene pública e a ordem durante a realização da Festa
do Peão de Bariri;

CONSIDERANDO  o  exercício  do  poder  de  polícia
administrativa do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica proibida a instalação e o funcionamento

de  barracas  de  alimentação,  bebidas  e  de  comércio
ambulante ou móvel, em um raio de 300 (trezentos) metros
do Estádio Municipal Farid Jorge Resegue, durante os dias
12, 13 e 14 de junho de 2026.

Parágrafo único.  A  proibição prevista  neste  artigo
não  se  aplica  aos  estabelecimentos  comerciais
regularmente  instalados  e  devidamente  licenciados  pelo
Município, observadas as normas vigentes.

Art.  2º  O  descumprimento  das  disposições  deste
Decreto  sujeitará  o  infrator  às  medidas  administrativas
cabíveis.

Art.  3º  A  fiscalização  do  cumprimento  deste  Decreto
será  exercida  pelo  Fiscal  de  Posturas,  pelos  Fiscais
Tributários e pela Vigilância Sanitária do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 12 de junho de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 12.292/2026 =
de 11 de junho de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de

Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Luciana Bussi  Candido,

como gestora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2026,
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 51/2026, PROCESSO
ADMIN.  Nº:  1762/2026,  Objeto:  Contratação  de
empresa  que  oferte  oficinas  socioeducativas  e  de
geração  de  renda  para  os  serv iços  sóc io
assistenciais,  Casa  da  Mulher  e  Fundo  Social  de
Solidariedade, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  para  que  acompanhem  a  execução  e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de junho de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.293/2026 =
de 11 de junho de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Raica Spedo, como gestora

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2026, ATA REGISTRO
DE  PREÇOS  Nº:  50/2026,  PROCESSO  ADMIN.  Nº:
2861/2026,  Objeto:  contratação  de  empresa
especializada  na  disponibilização  de  oficineiros,  os
quais atuarão no Centro Cultural Leôncio e Leonel,
conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para que acompanhem a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de junho de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Código Verificador: 7dbf-c943-59b7-47b7-1e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 2140, ano XXI, veiculado em 12 de junho de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 12/06/2026 às 11:17:31 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/7dbf-c943-59b7-47b7-1e


